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homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estrita-
mente municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável 
da área técnica correspondente da Secretaria Estadual de Saúde – SESPa
- considerando a resolução cir rio caetés nº 018, de 4 de julho de 2022, 
que tomou ciência do estabelecimento da Associação Beneficente do Nor-
deste, no município de capanema/Pa.
resolve:
Art. 1 º - Aprovar a Criação do Associação Beneficente do Nordeste, no 
município de capanema.
art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de agosto de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

 

resolução nº 81, de 09 de agosto de 2022.
a comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando a Portaria GM/MS Nº 483 de 01 de 2014, que redefine a 
rede atenção á Saúde das Pessoas com doenças crônicas no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – e estabelece diretrizes para a organização das 
suas linhas de cuidados;
- considerando a Portaria GM/MS Nº 389, de 13 de março de 2014 que 
define os critérios para a organização da Linha de Cuidado da Pessoa com 
Doença Renal Crônica (DRC) e institui incentivo financeiro de custeio des-
tinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico.
- considerando a Portaria GM/MS n°1.675, de 07 de Junho de 2018 que al-
tera a Portaria de consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, e 
a Portaria de consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre os critérios para a organização, funcionamento e financiamen-
to do cuidado da pessoa com doença renal crônica - drc no âmbito do 
Sistema Único de Saúde - SUS.
- considerando a resolução da diretoria colegiada da agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – rdc Nº 11, de 13 de março 2014, que dispõe sobre 
os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços de diálise.
- considerando a necessidade de garantir a cobertura plena e o acesso às 
diferentes modalidades de Terapia renal Substitutiva.
- considerando a Portaria GM/MS n°3.741, de 21 de dezembro de 2021, 
que altera atributo de procedimentos referentes ao cuidado da pessoa com 
doença renal crônica (drc) na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS).
- considerando o regimento interno da ciB (resolução ciB nº 152, de 13 
de setembro de 2018) em seu artigo 25, Parágrafo Único, letra “a”, que 
define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou 
homologar, sem necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estrita-
mente municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável 
da área técnica correspondente da Secretaria Estadual de Saúde – SESPa.
- considerando a resolução cir rio caetés nº 014, de 4 de julho de 2022, 
que aprova a implantação do Serviço de Serviço de Terapia renal Subs-
titutiva da associação Guiomar de Jesus, no município de capanema/Pa.
- considerando o parecer favorável da Vigilância Sanitária e da ddaSS/
SESPa, ao pleito do município de capanema/Pa.
resolve
art. 1º - Homologar a resolução cir rio caetés nº 014, de 4 de julho de 
2022, que aprova a implantação do Serviço de Serviço de Terapia renal Subs-
titutiva da associação Guiomar de Jesus, no município de capanema/Pa.
art. 2º - aprovar a solicitação de habilitação como Unidade Especializada 
em drc com TrS/diálise da associação Guiomar Jesus de Prevenção e 
assistência à Saúde - Hospital Saúde center, código 15.04 e 15.05 do Mu-
nicípio de capanema, junto ao SUS (Sistema Único de Saúde).
art. 3º - aprovar que o aGJ – Hospital Saúde center, cNPJ n° 
25.143.682/0001-12, cNES 6500552, preste assistência a pacientes com 
drc, como atenção Especializada em drc com Hemodiálise.
Art. 4º - O impacto financeiro – Anexo I, decorrente do credenciamento 
será de r$ r$ 4.593.613,71 (quatro milhões, quinhentos e noventa e três 
mil, seiscentos e treze reais e setenta e um centavos)/ano.
art. 5º - o custeio referente a habilitação do serviço de Hemodiálise - 
15.04 e 15.05 da associação Guiomar Jesus de Prevenção e assistência à 
Saúde - Hospital Saúde center, correrá por conta do orçamento do Minis-
tério da Saúde.
art. 6° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de agosto de 2022.

rômulo rodovalho Gomes.
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

aNeXo i da resoLUÇÃo Nº 81, de 09 de aGosto de 2022.
iMPacto FiNaNceiro Para HaBiLitaÇÃo do serViÇo.

aGJ -HosPitaL saÚde ceNter cNes
6500552 caPaNeMa

assistÊNcia de aLta coMPLeXidade coM HeModiÁLise (15.04)

Número de máquinas: 13  

No de turnos 3  

No de pacientes adultos 78  

No de pacientes HiV/hepatite B e c 0  

No de pacientes pediátricos 0  

Qtde de sessÕes/MÊs

Nº de máquinas X Nº de turnos X 26 = Nº 
sessões/mês 1014  

Nº de pctes X 13 = sessões/mês 1014 oK

Nº  dE PcTES 78  

Nº de máquinas X  Nº de turnos X 2(grupos de 
pctes) = Nº de pctes   

Valor Valor mensal Valor ano

Nº de sessões X 218,47 = valor/mês r$ 221.528,58 r$ 2.658.342,96

Nº de sessões X 265,41 = valor/mês r$ 0,00 r$ 0,00

Nº de sessões X 353,88 = valor/mês r$ 0,00 r$ 0,00

Total r$ 221.528,58 r$ 2.658.342,96

assistÊNcia de aLta coMPLeXidade coM diÁLise PeritoNeaL (15.05)

No de pacientes dPac = valor/mês 20  

No de pacientes dPa = valor/mês 20  

Total de pacientes em dPac e dPa para manuten-
ção e acompanhamento 40  

VaLor Valor mensal Valor ano

Nº de manutenção e acompanhamento X 358,06 
= valor/mês r$ 14.322,40 r$ 171.868,80

Nº de pct dPac X r$ 2.354,17 = valor/mês r$ 47.083,40 r$ 565.000,80

Nº de pct dPa X r$ 2.984,56 = valor/mês r$ 59.691,20 r$ 716.294,40

Total r$ 121.097,00 r$ 1.453.164,00

assistÊNcia esPeciaLiZada eM drc Nos estÁGios 4 e 5 - PrÉ diaLÍtico (15.06)

No de pacientes em acompanhamento pré-dia-
lítico estágio 4 39  

No de pacientes em acompanhamento pré-dia-
lítico estágio 5 39  

Valor Valor mensal Valor ano

Nº de pacientes X 61,00 = valor/mês/3 r$ 793,00 r$ 9.516,00

Nº de pacientes X 61,00 = valor/mês r$ 2.379,00 r$ 28.548,00

Total r$ 3.172,00 r$ 38.064,00

 Teto mensal Teto ano

adicional de 10,8% do valor pago em TrS no 
Brasil foi para outras modalidades terapêuticas e 

outros procedimentos relacionados à TrS
r$ 382.801,14 r$ 4.593.613,71


